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Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo – SESA 
Termo de Apostilamento - HEUE 

 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO 

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO que 

entre si fazem o Estado do Espírito Santo, através da 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA e a 

ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE 

ESPÍRITO SANTENSE - AEBES, qualificada como 

Organização Social para regulamentar o 

desempenho das ações e serviços de saúde no 

Hospital Estadual de Urgência e Emergência - 

HEUE. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado do Espírito Santo, por intermédio da 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com sede nesta cidade a Rua Judith Maria 

Tovar Varejão, nº 225, Edifício Enseada Plaza, Enseada do Suá, CEP 29.050-360, 

Vitória/ES, neste ato representado  pelo seu Subsecretário de Estado de 

Contratualização em Saúde, Sr. ALEXANDRE AQUINO DE FREITAS CUNHA, 

brasileiro, CPF n.º 926.326.297-72, doravante denominado CONTRATANTE e, de 

outro lado, a ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO SANTENSE 

- AEBES, com CNPJ/MF n.º 28.127.926/0003-23, ajustam o presente Termo de 

Apostilamento. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1- O objeto do presente instrumento é proceder a correção no item 1.1, da 

Cláusula Primeira – do Objeto, do 1º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 

001/2023, conforme detalhado abaixo: 

Onde se lê:  

“1.1 - O presente TERMO ADITIVO tem por objeto Acrescer ao contrato o valor 

correspondente ao Piso Salarial da Enfermagem previstos na Lei nº 14.434/22 
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e na Portaria GM/MS nº. 2634, de 21 de dezembro de 2023 ao Contrato de 

Gestão nº 001/2012.” 

 

Leia-se: 

“1.1 - O presente TERMO ADITIVO tem por objeto Acrescer ao contrato o valor 

correspondente ao Piso Salarial da Enfermagem previstos na Lei nº 14.434/22 

e na Portaria GM/MS nº. 2634, de 21 de dezembro de 2023 ao Contrato de 

Gestão nº 001/2023.” 

 

 

Vitória/ES, data e assinaturas certificadas digitalmente. 

 

 

ALEXANDRE AQUINO DE FREITAS CUNHA 

Subsecretário de Estado de Contratualização em Saúde 

CONTRATANTE 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ALEXANDRE AQUINO DE FREITAS CUNHA
SUBSECRETARIO ESTADO

SSEC - SESA - GOVES
assinado em 15/02/2024 08:49:47 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 15/02/2024 08:49:47 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por IVAN SCHMIDEL PIROLA (ADMINISTRADOR - DT - NECOS - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-0TDW91
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